
 
 

Recomendação 02/118 (4ª CP) 

Parque do Vale Grande 

 

Tendo em consideração o relatório aprovado pela 4ª Comissão Permanente, na sequência da 

visita dos Deputados Municipais da 4.ª Comissão Permanente ao Parque do Vale Grande e em 

face do observado in loco; 

 

Tendo ainda em consideração a Recomendação 03/106 (PEV) aprovada pela Assembleia 

Municipal em 10 de maio de 2016;  

 

A Assembleia Municipal delibera recomendar à CML que: 

1) Apresente um plano que inclua o aumento de equipamentos no Parque Vale Grande, 

nomeadamente a instalação de parque infantil, já deliberada, mas também a instalação de 

zona de mesas e cadeiras (parque de merendas); 

2) Verifique o funcionamento dos sistemas de rega automática, de modo a que a utilização 

da água seja o mais racional e sustentável possível; 

3) Salvaguarde a segurança no acesso aos lagos; 

4) Fomente a utilização do parque através da programação de eventos desportivos ou outros 

que possam atrair novos utilizadores ao parque, através de eventos próprios da CML ou da 

sua apresentação a agentes que na cidade o possam fazer, como a EGEAC; 

5) Permita que seja tomado o máximo partido da potencialidade dos lagos, por exemplo, 

promovendo condições para a prática de radiomodelismo, através de concurso ou protocolo 

com associações da especialidade; 

6) Dê conhecimento do presente relatório de visita e recomendação às mesmas entidades a 

quem foi enviada a Recomendação 3/116 (PEV) acima referida, a saber: Junta de Freguesia 

de Santa Clara, Unidade de Intervenção Territorial Norte, Associação de Residentes da Alta 

de Lisboa e Associação de Moradores do Bairro da Cruz Vermelha do Lumiar. 

 

 

 

Lisboa, 23 de Setembro de 2016 

 

 

Deputada Relatora e Presidente da 4.ª Comissão                                    

 

 

 

 

Sofia Cordeiro                                                              
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